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Memória da Comissão: COMISSÃO DE ORÇAMENTO 

Data: 30/10/2013 

Coordenador: Jeremias Bequer Brizola – HU/UEL   

Relator: Jeremias Béquer Brizola – HU/UEL 

Relação dos presentes: 
Leonardo Di Colli – CRF 
Amaury Cesar Alexandrino - DEFIPAR 
Antonio Barrichello – MOPS 
Indiara Candia de Macedo - APPP 
Sueli de Sá Riechi – SESA - DG 
Olavo Gasparin – SESA-FUNSA a 
Sandra Terezinha Tolentino – SESA/SVS 

Convidados: 
Eduardo Salvaya – SESA/SUP 
Auricélia Regina Reitze – SESA/DG 

 

Justificativas de ausências: 
Wilson Vicente C. de Alvarenga – MS 
 

Pauta: 
1. Informes Gerais; 
2. Apresentação do SIT pela SESA/SUP; 
3. Analise Resolução SESA/SEPL 001/2013; 
4. Orçamento da SESA/FUNSAÚDE para o Ano de 2013 (pauta permanente).  
 

Relato da reunião: 
1) Informes Gerais; 

Não há registro de que alguém da comissão tenha encaminhado alguma dúvida relativa ao 
Relatório 2 Quadrimestre à SE para esclarecimento da SESA. 
Hoje está sendo realizada no Congresso Nacional em Brasília mobilização com vistas à aprovação 
do PL321/2013 - saúde +10. 
No dia 26/10 foi realizada a mobilização em Curitiba – caminhada da Rua Santos Andrade à Boca 
Maldita. Serão disponibilizados no site do CES os endereços dos Deputados e Senadores do Paraná 
para que sejam acionados, em defesa do Projeto de Lei. 
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2) Apresentação do SIT pela SESA/SUP;  

O coordenador colocou que esta apresentação foi solicitada por ocasião da apresentação sobre os 
convênios dos hospitais próprios, discutida nesta comissão. 

Auricélia do Controle Interno da SESA relembrou e esclareceu dúvidas sobre a forma como é feito 
o controle e acompanhamento dos convênios, enfatizando que é realizado concomitante pelo 
controle interno da SESA e pelo TCE. São seguidas as normas da Resolução 28 do TCE. 
Eduardo e Auricélia iniciam apresentação do SIT – Sistema Integrado de Transferência, 
esclarecendo que o acesso é restrito às pessoas que trabalham com os convênios e devidamente 
cadastrados, não sendo aberto ao público.  

Foi apresentado impresso,  a título de exemplo, o relatório circunstanciado, datado de 10/09/13, do 
convênio 012/2012 com Associação Londrinense Interdisciplinar – ALIA.  

Os relatórios são realizados bimestralmente para todos os convênios, e são assinados pelo Técnico 
que fez a vistoria, pelo Diretor da Regional de Saúde e pelo Superintendente Responsável pelo 
Convênio – os mesmos relatórios são inseridos no SIT, na forma digital.  
O SIT contempla, além da entidade convenente, objeto, valor e plano de trabalho do convênio, as 
formas de controle das despesas e do controle financeiro, inclusive dos rendimentos, os quais são 
utilizados mediante termos aditivos.  

As liberações das parcelas são feitas mediante controle de saldo, de maneira que, se as parcelas de 
recursos já repassadas não forem utilizadas, ou dado baixa nas despesas, novas parcelas não serão 
repassadas, obrigando a que os recursos repassados sejam utilizados e registrados nos prazos 
estabelecidos. 

Consta ainda do SIT a Avaliação do Plano de Trabalho,  que é feita pelo servidor técnico 
responsável do Controle Interno da SESA.    

Nos casos de indícios de irregularidades, em geral apontadas pelos técnicos das regionais, os 
repasses são suspensos, sendo que o mecanismo de Tomada de Conta Especial é o último recurso 
de negociação de regularização entre concedente e tomador do convenio. Os convênios podem 
ainda, serem rescindidos por não cumprimento do objeto. 

3) Análise da Resolução SESA/SEPL 001/2013; 
Tendo sido lida, pelo coordenador, na íntegra a referida resolução, e considerando as informações 
dos representantes da SESA na comissão, de que não houve continuidade na proposta de 
contratação de Organizações Sociais, tendo a mesma se tornado sem efeito prático, a comissão 
resolveu sugerir a revogação da resolução em questão. 
Encaminhamento: Encaminhar à SESA e SEPLA recomendação de que seja revogada a Resolução 
SESA/SEPL 01/2013. 
 

4) Orçamento SESA/FUNSAUDE para 2013 – LOA 2014  

Foi levantada a questão das adequações legais para viabilizar a LOA 2014 aos valores aprovados 
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pelo CES, conforme compromisso assumido pela gestão da SESA por ocasião da discussão do 
assunto no pleno. 

Encaminhamento: Pautar para próxima reunião apresentação pela SESA/GPS sobre o andamento 
das adequações legais da LOA 2014 aos valores aprovados pelo CES. 

 

Encaminhamentos/providências para a secretaria executiva: 
1) Providenciar ofício à SESA/SEPL relativo ao item 3 desta memória, se aprovado pelo CES. 

Solicitação de pautas para a próxima reunião: 
1. Informes gerais; 
2. Apresentação sobre o andamento das adequações legais para viabilizar a LOA 2014, com os  

valores de 3,9 bilhões de reais para a saúde aprovado pelo CES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


